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DECISÃO
Melhor refletindo sobre o pedido de admissão no processo, na qualidade de amicus curiae, do Sindicato dos Servidores da Polícia Civil do Rio Grande do Sul - SERVIPOL/SINPOL-RS, que seria levado para exame em colegiado, tenho por oportuno, desde logo, apreciá-lo, no intuito de não tumultuar o julgamento do processo, por ocasião da análise do mérito..

A presente ação direta tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade da Lei Estadual 14.433/2014, que dispõe sobre a extinção dos cargos de Investigador de Polícia e sobre o aproveitamento dos servidores no âmbito da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Sul, e o Decreto nº 52.176/2014 que a regulamenta.

A figura do amicus curiae vem consagrada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal como um colaborador informal da Corte, cuja intervenção atua como fator de legitimação social das decisões no processo de fiscalização de constitucionalidade, em ordem a permitir a pluralização do debate constitucional. 
 A razão de ser da figura do amicus curiae foi exposta com clareza pelo Ministro Celso de Mello, ao relatar a ADI 2.321 MC:

E M E N T A: [...] PROCESSO OBJETIVO DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - POSSIBILIDADE DE INTERVENÇÃO DO "AMICUS CURIAE": UM FATOR DE PLURALIZAÇÃO E DE LEGITIMAÇÃO DO DEBATE CONSTITUCIONAL. - O ordenamento positivo brasileiro processualizou, na regra inscrita no art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, a figura do "amicus curiae", permitindo, em consequência, que terceiros, desde que investidos de representatividade adequada, sejam admitidos na relação processual, para efeito de manifestação sobre a questão de direito subjacente à própria controvérsia constitucional. A intervenção do "amicus curiae", para legitimar-se, deve apoiar-se em razões que tornem desejável e útil a sua atuação processual na causa, em ordem a proporcionar meios que viabilizem uma adequada resolução do litígio constitucional. - A ideia nuclear que anima os propósitos teleológicos que motivaram a formulação da norma legal em causa, viabilizadora da intervenção do "amicus curiae" no processo de fiscalização normativa abstrata, tem por objetivo essencial pluralizar o debate constitucional, permitindo, desse modo, que o Supremo Tribunal Federal venha a dispor de todos os elementos informativos possíveis e necessários à resolução da controvérsia, visando-se, ainda, com tal abertura procedimental, superar a grave questão pertinente à legitimidade democrática das decisões emanadas desta Suprema Corte, quando no desempenho de seu extraordinário poder de efetuar, em abstrato, o controle concentrado de constitucionalidade. [...] 

(ADI 2321 MC, Tribunal Pleno, rel. Min. Celso de Mello, julgado em 25/10/2000)

O “amigo da Corte”, contudo, não atua como assistente litisconsorcial, não estando legitimado a atuar na defesa incondicional dos seus próprios interesses.
Ainda que assim o faça, sua atuação é admitida apenas quando relevante para enriquecer o debate jurídico e contribuir para a prolação de uma decisão mais justa, sob o ponto de vista das peculiaridades das múltiplas relações interpessoais submetidas à apreciação.
Nesse sentido o ensinamento de Damares Medina
, que ressalta o caráter parcial do amicus curiae e, em seguida, anota que isso não é um óbice à sua atuação, sempre que ele possa contribuir para o aperfeiçoamento da jurisdição: “O interesse jurídico na solução da controvérsia constitucional não deslegitima a intervenção do amicus, uma vez que a função informacional por ele exercida pode contribuir para o aperfeiçoamento e pluralização do processo de tomada de decisão”.

Disso resulta a limitação da sua atuação, como, por exemplo, sua ilegitimidade para recorrer, como regra.
Dito isso, quanto ao preenchimento dos requisitos para o ingresso do postulante, verifico a relevância da matéria, de repercussão para o Estado do Rio Grande do Sul, já que a decisão guarda direta relação com a prestação do serviço de segurança pública.
Por outro lado, visualizo a representatividade adequada do postulante. O fundamento para o pedido de intervenção é estribado na defesa do interesse da categoria, nos moldes do que consta no estatuto social, que “tem por objetivo a representação dos altos interesses dos ocupantes de cargos com lotação exclusiva e/ou privativa da Polícia Civil, trabalhadores da Polícia Civil de todos os cargos com seus respectivos níveis graus e classes dos setores desse órgão”.

Portanto, vai deferida a intervenção, determinando-se a retirada de pauta do processo, a fim de viabilizar vista dos autos aos interessados, em homenagem à pluralização do debate.

Intimem-se os participantes do processo, sobretudo o postulante.

Porto Alegre, 30 de novembro de 2015.

Des. Marcelo Bandeira Pereira,

Relator.
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